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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI nº 0011131-66.2018.8.16.6000 

COMARCA DE URAÍ 

VARA CÍVEL e ANEXOS – Juízo Único 

Data: 20.02.2018 

EQUIPE CORRECIONAL 

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juíza Auxiliar 

- LIDIANE RAFAELA ARAÚJO MARTINS 

Assessoria Correcional: 

- GUSTAVO RAPHAEL LACHOWSKI 

Juíza Titular: ANA CRISTINA CREMONEZI 

Data da assunção: 10.02.2009 
  

  

SERVIDORES – TRABALHO EFETIVO NA ESCRIVANIA/ESCRIVANIA 

Nº NOME CARGO 

1 Cássia Pimenta Meneguce Analista Judiciária – Chefe de 

Secretaria 
2 Ketelen Cristina Placidino da Silva Carvalho* Técnica Judiciária 

3 Alessandra Mitsunaga Benetoli de Santana* Técnico Judiciário 

4 Ricardo Comar Junior ** Técnica Judiciária 

5 Amélia Taque ** Técnica Judiciária 

6 Kleverson dos Santos *** Técnico Judiciário 

7 Elvis Vitoriano de Souza *** Técnico Judiciário 

8 Josiane Zumma dos Santos**** Auxiliar Judiciária 

9 Mariana Aparecida Delsasso Estagiária 

10 Bianca Rodrigues da Silva Estagiária 

* Cível 
** Juizado Especial 
*** Crime 
**** Família e Infância 
  

  

Gabinete 

Nº NOME CARGO 

1 Luis Guilherme Servilla de França Assistente de Juiz 

2 Andressa Fabiane Pádua Assistente de Juiz 

3 Alexandra Mayra de Souza Estagiária 

4 Felipe Batista de Oliveira Estagiário 

 

1. CÍVEL 

 

1.1. Sistema PROJUDI – Cível 
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ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.583 793 79 94 

 

1.2. Há 618 processos paralisados por mais de trinta dias - situação 

IRREGULAR. Citam-se de exemplos: 

 
 

1.3. Não há processos pendentes de cumprimento de decisão judicial por 

mais de 5 (cinco) dias (art. 228 do Código de Processo Civil) – 

situação REGULAR. 

 

1.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

   

- Análise de juntadas: 1.191 (mil cento e noventa e um), mais antiga 

de 22.8.2017. Regularizar imediatamente; 

- Retorno de conclusão: 0 (zero) – situação regular; 

- Retorno de mandado aguardando análise: 0 (zero) - situação regular. 

 

1.5. Processos remetidos – situação REGULAR: 
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- 1 (um) ao contador, enviado em 19.2.2018; 

- 1 (um) ao Ministério Público, encaminhado em 19.2.2018. 

 

1.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constataram-se 140 (cento e quarenta) processos com Análise de 

Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga com 

distribuição em 11.10.2012. REGULARIZAR e atentar. 

 

1.7. Outros cumprimentos – Regularizar: 

 

 
 

1.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 25 (vinte e cinco) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar: 

 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 7 (sete) Cartas Precatórias com prazo vencido 

no PROJUDI - Regularizar:  
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1.9. MANDADOS 

- Aguarda cumprimento - Regularizar: 

 

 

- Expedido e não lido – Regularizar: 
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- Aguardando análise de retorno: situação Regular. 

 

2. FAZENDA PÚBLICA 

2.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.794 180 21 160 

 

2.2. Há 910 (novecentos e dez) processos paralisados por mais de trinta 

dias, o mais antigo desde 19.5.2016. REGULARIZAR: 
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2.3. Há 57 (cinquenta e sete) processos pendentes de cumprimento de 

decisão por mais de cinco dias (art. 228 do Código de Processo 

Civil) – REGULARIZAR. Citam-se de exemplos: 

 

 

 

2.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntadas: 926 (novecentos e vinte e seis), mais antiga 

de 29.8.2017. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: mais antiga de 13.9.2017. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: situação regular; 

 

2.5. Processos remetidos: 

- 3 (três) ao contador, mais antigo em 16.2.2018. situação regular. 
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2.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 209 (duzentos e nove) processos com Análise de 

Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga data de 

2.7.2013 - REGULARIZAR. 

 

2.7. Outros cumprimentos - regularizar: 

 

 
 

2.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 11 (onze) Cartas Precatórias com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar: 

 

 

2. RECEBIDAS: Consta 1 (uma) Cartas Precatórias com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar: 
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2.9. MANDADOS 

- Aguarda cumprimento – situação regular; 

- Expedido e não lido - situação regular; 

- Aguardando análise de retorno - situação regular: 

 

 

3. DELEGADA 

3.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.040 242 210 13 

 

3.2. Há 418 (quatrocentos e dezoito) processos paralisados por mais de 

30 dias, o mais antigo desde 13.9.2016 – REGULARIZAR. Citam-se de 

exemplos: 
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3.3. Constam 2 (dois) processos pendentes de cumprimento de decisão 

judicial por mais de cinco dias (art. 228 do Código de Processo 

Civil), o mais antigo retornado em 25.10.2017. REGULARIZAR: 

 

 

3.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntada: 885 (oitocentos e oitenta e cinco) processos 

pendentes de análise, o mais antigo enviado em 31.3.2017. 

Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 0 (zero). Situação regular. Todavia, 

regularizar os processos consignados no tópico 3.3, supracitado; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 1 (um), retornado em 

2.2.2018. Regularizar; 

 

3.5. Processos remetidos: 0 (zero). Situação regular. 

 

3.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 55 (cinquenta e cinco) processos com Análise de 

Suspeita de Prevenção pendentes, a mais antiga data de 4.2.2013. 

REGULARIZAR. 

 

3.7. Outros cumprimentos - Regularizar: 
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3.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Há 4 (quatro) Cartas Precatórias com prazo vencido no 

sistema. Verificar e regularizar: 

 

 

2. RECEBIDAS: 2 (duas) Cartas Precatórias estão com prazo vencido. 

Regularizar: 

 

 

3.9. MANDADOS 

- Aguarda cumprimento: 0 (zero), situação regular; 

- Expedidos e não lido: 0 (zero), situação regular; 

- Aguardando análise de retorno: 1 (uma), com data de retorno em 

2.2.2018. Regularizar: 
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4. ACIDENTES DE TRABALHO 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

0 1 0 0 

 

5. REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

 

5.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

106 71 1 0 

 

5.2. Há 69 (sessenta e nove) processos paralisados por mais de trinta 

dias, o mais antigo desde 9.1.2017. Regularizar imediatamente: 
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5.3. Há 13 (treze) processos pendentes de cumprimento de decisão por 

mais de cinco dias (art. 228 do Código de Processo Civil). Regularizar: 

 

 

5.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntadas: mais antiga de 27.3.2017. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 0 (zero) – situação regular; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0 (zero) - situação 

regular; 

 

5.5. Processos remetidos: 

- 1 (um) ao Ministério Público, enviado em 19.2.2018. 
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5.6. Análise de Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 7 (sete) processos com Análise de Suspeitas de 

Prevenção pendentes, mais antiga de 3.6.2013. REGULARIZAR. 

 

5.7. Outros cumprimentos – verificar e regularizar: 

 

 

5.8. MANDADOS 

- Aguarda cumprimento - Regularizar: 

 

 

- Expedido e não lido: 0 (zero) - situação regular; 

 

- Aguardando análise de retorno: 0 (zero) - situação regular. 

 

5.9. Inspeções Corregedoria do Extrajudicial: 

2015: entre os dias 3 e 6 de março de 2015; 

2016: entre os dias 11 e 15 de janeiro de 2016; 

2017: entre os dias 16 e 23 de janeiro de 2017. 

 

5.10. Arquivo de Comunicações: 

Considerando que todas as comunicações devem ser realizadas 

obrigatoriamente por meio do sistema Mensageiro, recomenda-se à 

secretaria que mantenha controle eletrônico, sem a necessidade de 

impressão em papel, sob a supervisão da Magistrada. 
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5.11. Livros da Corregedoria do Foro Extrajudicial: 

- Registro e Controle de Livros dos Registradores e Notários. Livro 

nº 02: em uso. 

 

6. PROCESSOS ANALISADOS  

 

6.1. – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Nos processos nº 0000158-04.2017.8.16.0175 e nº 0000190-

48.2013.8.16.0175, verificou-se o cumprimento das decisões em prazo 

regular. Não obstante, em determinados casos, apurou-se excesso de 

prazo ou a própria ausência na prática do ato, como nos processos nº 

0001860-19.2016.8.16.0175 (mov. 48 – ação julgada em 25.10.2017, mas 

não houve a intimação das partes) e nº 0000812-25.2016.8.16.0175 

(despacho proferido em 4.12.2017 – sem cumprimento). Justificar, 

verificar nos demais casos e regularizar. 

 

6.2. – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Constatou-se excesso de prazo ou ausência no cumprimento de “análise 

de juntadas”, a exemplo, processos n° 0000069-06.2002.8.16.0175 (mov. 

22.1 – petição juntada em 13.9.2017, sem análise), nº 0002614-

68.2010.8.16.0175 (mov. 8.1 – petição juntada em 1.9.2017, sem 

análise), nº 0002323-05.2009.8.16.0175 (mov. 11 – petição juntada em 

12.12.2017 – sem análise), nº 0000190-48.2013.8.16.0175 (embargos de 

declaração opostos em 26.10.2017 e petição juntada em 24.11.2017 – sem 

remessa à conclusão). Regularizar e justificar. 

 

6.3. – INTIMAÇÕES: 

No processo nº 0000290-03.2013.8.16.0175 (mov. 108 e 109), a Secretaria 

atendeu ao prazo de 24 (vinte e quatro) horas para expedição da 

intimação. Ocorre que, na maioria dos processos analisados, 

identificou-se prazo moroso para cumprimento do ato de intimação dos 

procuradores, a exemplo, processos n° 0000060-53.2016.8.16.0175 (mov. 

9 e 11 – 166 (cento e sessenta e seis) dias), nº 0000160-

13.2013.8.16.0175 (mov. 32 e 33 – 172 (cento e setenta e dois) dias e 
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nº 0000224-86.2014.8.16.0175 (mov. 37 e 38 – 22 (vinte e dois) dias). 

Justificar. 

 

6.4. – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

- Nos processos com prioridade de tramitação detectou-se excesso de 

prazo para cumprimento e demais movimentações. Justificar a paralisação 

indevida identificada nos processos nº 0004053-41.2015.8.16.0175 (mov. 

35 e 36 – mais de 7 (sete) meses) e nº 0002665-45.2011.8.16.0175 e nº 

0002611-79.2011.8.16.0175 (mov. 4 – processo paralisado desde 

7.11.2017). 

 

6.5.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Nos processos analisados constatou-se prazo adequado para cumprimento 

das decisões em tutelas de urgência, a exemplo: processos n° 0000391-

98.2017.8.16.0175, nº 0002142-23.2017.8.16.0175 e nº 0002556-

21.2017.8.16.0175.  

 

6.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Processo n° 0001207-95.2008.8.16.0175 (mov. 15). Verificou-se que a 

Secretaria alterou a classificação processual na fase de cumprimento 

de sentença, mas não remeteu ao Ofício Distribuidor para anotações. 

Justificar, regularizar e verificar nos demais casos.  

 

6.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

As conclusões são realizadas diariamente. Verificou-se, ainda, remessa 

com prazo regular ao Ministério Público (processo nº 0000058-

83.2016.8.16.0175) e ao Distribuidor (processo nº 0000171-

37.2016.8.16.0175). 

 

6.8. META 2 e META 4 CNJ – 2017. 

- Processo n° 0000040-04.2012.8.16.0175. Ação Monitória convertida em 

cumprimento de sentença, na data de 26.3.2013 (mov. 1.21), sem as 

anotações necessárias. Verificar nos demais casos e regularizar. 
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JUSTIFICAR e regularizar as paralisações nos processos abaixo: 

- Processo nº 0001423-22.2009.8.16.0175 (último movimento em 21.9.2017 

– mov. 33). 

 

- Processo n° 0002527-15.2010.8.16.0175. Petições juntadas em 

27.11.2017 e 4.12.2017 (mov. 40 e 42), sem análise. 

 

- Processo n° 0000829-37.2011.8.16.0175. Petição juntada em 29.3.2017 

(mov. 15.1), sem análise). 

 

- Processo nº 0002805-79.2011.8.16.0175. Petição juntada em 23.10.2017 

(mov. 13.1), sem análise. 

 

6.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Os depósitos judiciais são devidamente cadastrados no sistema Projudi, 

a exemplo, processo n° 0002261-52.2015.8.16.0175, nº 0002100-

08.2016.8.16.0175 e nº 0000766-17.2008.8.16.0175. 

 

6.10. SISTEMAS TJ PR 

- Utiliza: Infojud, Renajud, Serasajud, Bacenjud, Siel e Central de 

Indisponibilidade de Bens. 

 

Não utiliza o Sistema CAJU: 

 

 

6.11. DEMAIS CONSTATAÇÕES 

a) Justificar a utilização dos seguintes agrupadores cadastrados: 

; 
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; 

; 

; 

. 

 

b) Processo nº 0002219-08.2012.8.16.0175. A Secretaria promove a 

suspensão dos processos com fundamento no item 75 da Portaria do Juízo. 

Entretanto, a suspensão processual deve ser precedida de decisão 

judicial. Nos casos futuros, certificar e encaminhar à conclusão. 

 

c) Processo nº 0000058-83.2016.8.16.0175. Identificou-se paralisação 

indevida entre o período de 14.9.2016 e 24.1.2018 (mov. 19 e 20). Ainda, 

observou-se que as cotas ministeriais são atendidas de ofício pela 

Secretaria, sem deliberação judicial. Justificar. 

 

d) Processo nº 0000274-10.2017.8.16.0175. Trata-se de ação de 

interdição ajuizada em 8.2.2017, inicialmente distribuída na 

competência Cível do Juízo Único de Uraí (mov. 5.1). Entretanto, a 

Secretaria remeteu o processo ao Distribuidor, para redistribuição na 

competência de Registros Públicos (mov. 7 e 8.1). Ocorre que as ações 

de interdição devem tramitar na competência da Vara Cível. Justificar, 

verificar nos demais casos e regularizar. 

 

e) Processo nº 0002611-79.2011.8.16.0175. Documento incluído no sistema 

Projudi que não diz respeito ao processo (mov. 1.2). Justificar e 

regularizar. 

 

f) A remessa ao depositário público para anotações deve ser realizada 

pelo Oficial de Justiça nos termos do item 3.14.4 do Código de Normas: 

“Todos os bens que ficarem sob a guarda do depositário público e 

particular serão registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, 
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Sequestro e Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa 

finalidade, entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.”.  

 

g) O acervo de processos físicos não está integralmente digitalizado. 

Nos autos nº 2065/2008 (0001537-92.2008.8.16.0175), observa-se que 

ocorreu julgamento, em 12.6.2017, dos embargos declaratórios opostos 

(fls. 252). Entretanto, o processo encontra-se paralisado desde então. 

Justificar. 

 

7. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverão ser consultados os comandos do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comando PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS e evitar 

paralisações indevidas. 

 

3. A Unidade Judiciária ainda apresenta acervo de processos físicos. 

Priorizar a digitalização e inserção no sistema Projudi dos 

remanescentes, uma vez que o prazo concedido no expediente de 

monitoramento nº 0027968-36.2017.8.16.6000 não foi observado. 
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4. As cargas e devoluções de mandados aos Oficiais de Justiça são 

realizadas por meio do sistema Projudi. 

 

5. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Secretaria, em prazo de 15 (quinze) dias, apresentar à Magistrada 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que: a) não ocorra processo paralisado por mais de trinta 

dias; b) o cumprimento das decisões judiciais seja realizado em 

até cinco dias; c) o cumprimento de análise de juntadas em até 

três dias; d) as intimações aos procuradores das partes em prazo 

de vinte e quatro horas. 

 

Ainda, deverá a Secretaria finalizar a digitalização do acervo de 

processos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, o que será 

monitorado pela Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

6. É observado o Decreto Judiciário nº 738/2014, datado de 

29.10.2014, no qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 

pelas Unidades Judiciárias quanto ao recolhimento de custas e 

depósitos judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. 

É vedado o levantamento dos valores depositados judicialmente por 

servidor habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da 

Escrivania ou do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no 

intuito de repasse posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que 

se proceda à transferência das custas e despesas processuais 

depositadas judicialmente a quem de direito, o magistrado 

responsável pela unidade judiciária deverá encaminhar à agência 

bancária ofício determinando a quitação das custas, anexando os 

boletos bancários correspondentes, que serão gerados por servidor 

ou pessoa habilitado.”  

 

7. A Secretaria observa os itens 2.3.12 e 5.13.2 do Código de Normas, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 
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8. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a Secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

8. DIREÇÃO DO FÓRUM 

 

JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM: Dra. ANA CRISTINA CREMONEZI 
  

ASSISTENTE DA DIREÇÃO DO FÓRUM: ALESSANDRA MITSUNAGA BENETOLI 

  

8.1.   Livros da Direção do Fórum 

  

I – Registro de Atas: Livro nº 02: em uso (14 folhas); 

II - Registro de Compromisso: Livro 4, em uso (41 folhas); 

III– Arquivo de Portarias: Apresentado o Arquivo nº 09: em uso (137 

folhas). 

  

8.2.   Observações e Recomendações 

  

1. Atentar às determinações do Ofício Circular nº 125/09, de 

21.08.2009, quanto ao cadastramento mensal do plantão no site da 

Corregedoria, e publicação mensal no Diário da Justiça Eletrônico; 

  

2. A Direção do Fórum é a responsável pelo cadastramento e distribuição 

de todos os processos administrativos da Comarca. Todos os expedientes 

devem ser registrados na secretaria do Fórum na competência Própria do 

PROJUDI. 

  

3. Cumprir a Resolução nº 186/2017 do Órgão Especial, de 23.8.2017, 

relativa ao Plantão Judiciário. 
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4. Referente à escalação de servidores, observar o disposto no Decreto 

Judiciário nº 1694/14. 

  

5. No Fórum deve ser afixada, em local visível ao público, mesmo com o 

prédio fechado, o nome e o número do telefone para contato com o 

escrivão responsável pelo plantão, além do nome do(a) Magistrado(a) 

responsável. 

  

6. Manter os arquivos com as cópias dos contratos atualizados de 

prestação de serviços de limpeza, vigilância, assim como dos contratos 

de cessão de uso e de empresas que, por ventura, venham a ocupar espaço 

no Fórum. 

 

7. Anexar no livro de Atas a Ata da Correição-Geral Ordinária realizada 

em 12.8.2015. 

 

9. OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

 

Titular: Neide Helena Cesar Rocha. 

  

9.1.   Livros – Cível e Anexos 

  

I - Receitas e Despesas. Livro nº 4: encerrado. Livro nº 5, de 

dezembro de 2017: em uso. 

 

II - Distribuição – Cível e Anexos. Livro nº 12: em uso (129 folhas). 

 

III - Distribuição Cartas Precatórias – Cível e Anexos. Livro nº 2: 

em uso (141 folhas). 

 

IV - Registro de Penhoras – Livro nº 5: em uso (257 folhas). 

 

V - Para realização das contas é utilizado o Sistema SCC7. 

 

VI - Para distribuições o sistema utilizado é o SCD5. 
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9.2.   Constatações 

  
a) Nas amostras analisadas não se constatou processo devolvido 

com excesso de prazo pelo Ofício Distribuidor: 

 

 

b) Justificar os diversos processos devolvidos pelo Ofício 

Contador com excesso de prazo, conforme planilha abaixo:  
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c) No laudo apresentado no processo nº 0000608-93.2007.8.16.0175, 

verifica-se que consta a descrição pormenorizada do bem e as 

imagens, mas sem a indicação da metodologia utilizada para 

realização da avaliação (mov. 25.1). 

 

d) As contas judiciais são realizadas de modo adequado, a exemplo 

do processo nº 0001561-23.2008.8.16.0175 (mov. 38.2). 

 

9.2. ORIENTAÇÕES E DETERMINAÇÕES AO DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

 

a) A responsável pela Serventia do Distribuidor e Contador 

deverá observar o art. 9°, §2° da Instrução Normativa nº 

08/2014. 

 

b) A Titular do Ofício deverá apresentar JUSTIFICATIVAS em 

todos os processos devolvidos com excesso para elaboração 

de contas e avaliações judiciais (tabelas acima), bem como 

encaminhar à Juíza Diretora do Fórum para apuração de 

eventual infração disciplinar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. Caso a Magistrada verifique indícios para instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar (PAD ou 

Sindicância), deverá expedir comunicação da instauração do 

procedimento via Carta CGJ, à Corregedoria Geral da Justiça, 

nos termos da Instrução Normativa n° 5/2016.  

 

10. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. A Magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 
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3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

11. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

2. Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 

 

12. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pela Juíza Auxiliar Dra. 

Lidiane Rafaela Araujo Martins, lavrou-se a ata pelo Assessor 

Correcional Gustavo Raphael Lachowski. 

 

ROGÉRIO KANAYAMA 

Corregedor-Geral da Justiça 
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